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LEI MUNICIPAL N° 916 /2012

ATUALIZA A LEI DE CRIAGAO DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — “FMAS” E
CONTEM OUTRAS DISPOSICOES.
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Art. 1% Fica Mo@m&‘wumwe Assisténcia Social —
FMAS, instrumento de captacéo e -aplicacao /de recursos, que tem por objetivo
proporcionar recursos e meios para o financiamento dasiacdes da Politica de
Assisténcia social, destacadas na LOAS |como- beneficiol
projetos da area de assisténcia social. £

Art. 2°: Constituirdo re ‘Municipal de Assisténcia
Social - FMAS: BN | me— r
I Recursos proveniemes 'da"‘-.‘_transferé un&ds;g Nacionais e Estadual de

Assisténcia Social; N
SRR | 1 Dotagbes orcamentarias do Municipio; pds Yy e
L3 Doagdes, auxilios, | contribuigoes; - subvencdes & transferéncias de entidades
nacionais e internacionais, organizagdes governamentais e ndo-governamentais;
IV.  Receitas de aplicagbes financeiras-de recirsos do Fundo, realizadas na forma da
Lei; 2 ¥
V. As parcelas do produto oriundas de financiamentos das atividades econémicas,
de prestacdo de servicos e de outras transferéncias que o Fundo Municipal de
Assisténcia Social tera direito a receber por forca da Lei e de convénios do setor;
VI. Produto de convénios firmados com outras entidades financeiras;
VIl.  Doagbes em espécie feitas diretamente ao F undo;
VIIl.  Outras receitas que venham a ser legalmente constituidas.

§ 1° A dotagéo orgamentaria prevista para o Org&o da Administragéo Publica Municipal,
responsavel pela assisténcia social, sera transferida para a conta do Fundo Municipal
de Assisténcia Social, configurado como Unidade Orcamentéria, apos realizacdo das
receitas correspondentes.

§ 2° Os recursos que compdem os Fundos serdo depositados em instituigdes
financeiras oficiais em conta especial sob a denominagdo — Fundo Municipal de
Assisténcia Social — FMAS.
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§ 3° O saldo financeiro do Exercicio apurado em balango sera utilizado em exercicio
subseqiiente e incorporado ao orgamento do FMAS.

Art. 3° - O FMAS sera gerido pelo Departamento Municipal de
Assisténcia Social, ou 6rgdo equivalente, responsavel pela Politica de Assisténcia
Social, sob orientacdo e controle do Conselho Municipal de Assisténcia Social.

§ 1° A proposta orgamentaria do Fundo Municipal de Assisténcia Social — FMAS devera
ser aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social e constar na Lei de
Diretrizes Orgamentarias.

72 §2° O orgamento do Fundo Municipal-de; Assgtém:la Socnal integrara o orgamento do
~ T Departamento Municipal de Ass'st rteuaﬁgm{ —— \
Art. 4°- Os SCL os c@ de Assisténcia Social -
FMAS poderéo ser apllcados em: l&
; s ;.{g»cemuhma-ﬂu %
I. No apoio técnico e ﬁnancewb aos serw;os, progrémasg%mjetos e beneficios de
assisténcia social aprovadds pdo h ~ ncia Social - CMAS,
obedecndas as pnondadesmsta ele ! parégrafo ﬁnlco rt. 23 da Lei n°8. 742,
Il. Na capacutac;éo de rewrsos hpmanos e imento de estudos e pesquisas
relativos a area de as&sténbia s i i ?‘ 2k
H wc( IR SRR by ST h
lll. Para atender, em conjunto cam o Estado §s aq@es assistenciais de carater
de emergéncia, A S
F

. Art. 5°- O repasse de recurso‘para x enﬁdades e organizagdes de
assisténcia social, “devidamente registradas no CMAS, sera efetivado por intermédio do
FMAS, de acordo com crlténos estabelécidos pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social.

Paragrafo Gnico - A transferéncia de recursos para organizagbes governamentais e
ndo-governamentais de Assisténcia Social processar-se-80 mediante convénios,
contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislagdo vigente sobre a
matéria e em conformidade com os planos aprovados pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social.

Art. 6°- As contas e os relatorios do gestor do Fundo Municipal de
Assisténcia Social responsavel também pelo Departamento de Assisténcia Social,
serdo submetidos a apreciagéo do Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS,
trimestralmente, de forma sintética e, anualmente, de forma analitica.

Art. 7°- Para atender as despesas decorrentes da execugéo da
presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no exercicio da criagdo deste
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Fundo, crédito adicional especial no valor necessario, obedecidas as prescrigbes
contidas nos incisos | a IV do § 1° do Art. 43 da Lei Federal n° 4320/64.

Art. 8°- A contabilidade evidenciara a situacéo financeira, patrimonial
e orcamentaria do Sistema Municipal de Assisténcia Social, conforme a legislacéo

pertinente.
Art. 9°- A contabilidade permitira controle prévio, concomitante e

subsequente, informando apropriagdes, apurando custos de servigos, interpretando e
avaliando, com os instrumentos de sua competéncia, 0s resultados obtidos.

Art. 10- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao.
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